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I N D I C A Ç Ã O Nº 116/2013
Considerando que este vereador realizou uma visita na Rua Braz Cubas 123, fundos, no último dia 9 de fevereiro, e lá encontrei uma família onde a Sra. Adriana Anselmo de Campos, casada, porém o marido encontra-se preso por ameaça de morte a ela e aos filhos. (em anexo a sentença).
Considerando que a mesma possui 2 filhos, sendo um o jovem Gabriel Anselmo dos Santos, de 15 anos, portador de necessidades especiais e que precisa de cuidados 24 horas e uma alimentação especial e exclusiva e que tem um alto custo (anexo pedido da nutricionista).

Considerando que ocorreu uma campanha organizada pelas lojas maçônicas, empresários e comunidade para a construção de uma casa (onde ela se encontra agora) para uma melhor qualidade de vida dela e de seus filhos.

Considerando que o terreno onde foi construída a casa é da sogra dela, mãe de seu marido preso que, inclusive, há um pedido para quando solto não se aproximar a menos de 150m dela e dos filhos conforme a ameaça sofrida e sendo que sua sogra reside na casa da frente.

Considerando que a mesma briga diariamente com a Sra. Adriana pela sua permanência em seu terreno e casa e pede sua saída do local.

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, através dos setores competentes, que a PMG dê uma atenção especial à Sra. Adriana e sua família, e esse houver a possibilidade de providenciar uma casa para ela e seus filhos tendo em vista a situação física, financeira e emocional em que se encontram.

Sala de sessões, 18 de fevereiro de 2013.
Ass.: FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR
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